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Jornal Oficial de Socorro

Orgulhosa de ver nossa cidade completando 182 anos em plena pujança de
desenvolvimento,   parabenizo cada morador que, nascido ou não nesta terra,

tem contribuído para com a melhoria da qualidade de vida de toda a população.

Com belezas incomparáveis, cortada pelo Rio do Peixe e cercada por imponentes
                                      montanhas, nossa Socorro  é,  acima de tudo,  uma cidade acolhedora, hospitaleira,

um lugar de gente de bem.
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Para apresentar as
instalações das novas
Creches Vila Palmira e São
Bento aos pequenos alunos
e respectivas famílias, o
Departamento Municipal de
Educação organizou uma
recepção em cada uma das
creches, durante o último fim
de semana.

Além de ser um canal de
novos empregos para os
munícipes, as instituições de
ensino tem capacidade para

             Novas Creches Municipais abrem as portas
                           e recebem crianças e pais

atender cerca de 150
alunos entre 4 meses e 3
anos de idade.

No sábado, na Creche
Vila Palmira, e no domingo
na Creche São Bento,
Regina Célia M. Carneiro,
Diretora do Departamento
de Educação, mostrou
aos presentes as variadas
formas de estímulos
aplicadas no
d e s e n v o l v i m e n t o

cognitivo, afetivo, social e
motor da criança, durante o
correspondente período de
ensino.

A Diretora salientou ainda o
grau da formação da equipe
de educadores que conta com
professores pós-graduados
dedicados ao pleno
desenvolvimento e bem estar
do aluno. Começando pelas
aulas na Creche, Regina
enfatizou a importância da

presença e da participação da
família em toda a vida escolar
do aluno, uma vez que ambas
as partes estão diretamente
ligadas à formação
educacional e social da
criança.

Depois de tomarem
conhecimento da rotina
escolar das Creches  os
familiares foram convidados
a conhecer as dependências
já mobiliadas e todos os

equipamentos adquiridos
para um melhor
aproveitamento e conforto
dos alunos.

Em meio a um café da
tarde oferecido a todos, os
presentes despediram-se
dos educadores.

    Nesta edição
Programação da Festa
de Agosto - pág. 7 e 8
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            EXPEDIENTE

O Jornal Oficial de Socorro é uma publicação
da Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro, criado pela Lei Municipal Nº 3095/
2005. Edição Especial, de acordo com o art.
1º do Decreto nº2496/ 2005. Distribuição
Gratuita, em bancas de jornais e repartições
públicas.

         Vilma de Oliveira S. Simões
Diretora do Depto. de Comunicação Social

          Márcia Regina Mantovani
                       MTB 46.375
    Chefe da Divisão de Comunicação

 Fotos:   Depto. de Comunicação Social
 Impressão: Editora O Liberal Ltda - Americana
 Tiragem:  2.000 exemplares

     Email: imprensa@socorro.sp.gov.br

          Telefone (19) 3855-9600

PORTARIA Nº 5683/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
Considerando os artigos 21 e 22 da Lei Complementar Municipal nº 58 de 18 de dezembro de 2001,
e suas alterações, bem como o Decreto nº 2335/2003, que dispõem sobre a promoção “por
antiguidade” de servidores ocupantes de emprego permanentes, que contarem na data de apuração,
com 02 anos ou mais de efetivo serviço na mesma referência, que será apurada com base na data
de 30 de junho, promovendo-se o servidor a partir de 1º de julho de 2011, conforme relação
preparada pelo Setor de Pessoal,

RESOLVE:
Art. 1º - Promover, por antiguidade, os servidores abaixo relacionados, regidos pela C.L.T , que
ficam enquadrados nas seguintes referências:
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em
contrário, retroagindo seus efeitos a 1º de julho de 2011.
                         Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Julho de 2009.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5687/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, do emprego permanente de Inspetor de
Aluno, Teresa Bueno da Silva Pereira - CTPS 05272 - Série 092-SP, em 24 de Julho de 2011.
Art. 2º - Desligar do Serviço Público Municipal, a pedido, do emprego temporário, em 24 de Julho de
2011, os seguintes servidores:
-Roselise Lino Monteiro - CTPS 04329 - Série 00231-SP, Professor de Educação Básica I - PEBI
-Simone de Fatima Dini- CTPS 96658 - Série 00208-SP, Professor de Educação Básica I- PEB I
- Keli Cristina Preto - CTPS 65655 - Série 00310-SP, Professor de Educação Básica I - PEB I, em
01 de julho de 2011.
- Sonia da Silva Pinto - CTPS 009574 - Série 633-SP, Professor de Educação Básica I - PEB I.
- Maria Cecilia da Silva Coli Cordoso - CTPS 09191 - Série 092-SP,  Professor de Educação
Básica I - PEB I.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                          Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5686/2011

Nomeia Comissão para o recebimento definitivo das obras a serem realizadas no exercício de 2011
nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios.
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os funcionários municipais, para, sob a presidência de o primeiro
nomeado integrarem a Comissão Municipal para  recebimento definitivo das obras a serem realizadas
no exercício de 2011, nos moldes estabelecidos nos Processos Licitatórios:
- Joel de Jesus Felix - Diretor do Depto de Obras e Serviços Urbanos.
- Ada Rita de Toledo Moraes - Chefe da Divisão de Arquitetura e Urbanismo.
- Ubirajui Elesbão Junior - Chefe da Divisão dos Direitos da Pessoa com Deficiência ou
Mobilidade Reduzida
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial a Portaria n° 5671/2011 de 06 de Julho de 2011.
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5688/2011

PORTARIA Nº 5689/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público - Edital nº 01/2010 no emprego
permanente de Servente - ref. 03, a partir de 25 de Julho de 2011:
 - Juliana de Jesus Brito - CTPS 77282 - Série 00335-SP.
- Joelma Aparecida Peron - CTPS 66074 - Série 150-SP.
- Teresa Aparecida de Oliveira Massoni - CTPS 77521-Série 00310-SP.
- Cibela de Oliveira - CTPS 78818 - SÉRIE 00296-SP.
- Neiva Elias de Andrade Oliveira - CTPS 68634 - Série 00322-SP.
- Ana Paula de Oliveira - CTPS 77425 - Série 00335-SP.
- Ana Maria Leme de Oliveira - CTPS 88195 - SÉRIE 00231-SP.
- Maria Bernadette Angra - CTPS 31368 - Série 00141-SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana -  Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                           RESOLVE:
Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em concurso público Edital nº 01/2011, para ocupar o
emprego permanente de Trabalhador Braçal, referência 04:
- Elisângela Aparecida de Oliveira Cardoso - CTPS 04138 - Série 00231-SP. , a partir de 04
de Julho de 2011.
- Teresa Leal de Toledo - CTPS 78762 - Série 00296-SP, a partir de 01 de Julho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

         Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
     Marisa de Souza Pinto Fontana  - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5690/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a licença, de Vanderlei de Oliveira, RG. 22.950.316-0, ocupante do emprego
permanente de Inspetor de Aluno, sem vencimentos ou remuneração no período de 17 de Junho
de 2011 a 15 de Junho de 2013, nos termos do artigo 26 Capítulo XI, da Lei Complementar nº 58/
2001 e suas alterações.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5691/2011

PORTARIA Nº 5692/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                      RESOLVE:
Art. 1º - Fica prorrogada a licença gestante da servidora, Nancy Fagundes Ramaldes Barbosa
- C.P. 31220 - Série 00141ª-SP, ocupante do emprego permanente de Escriturário, a partir de 12
de Julho de 2011, nos termos da Lei Municipal nº 3295/2009 de 21 de maio de 2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                         Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
                                                                     RESOLVE:
Art. 1° - Enquadrar a Professora Auxiliar de Educação Infantil, Michele Aparecida
Gonçalves Alpi - C.P. 32687- Série 00244-SP, a partir de 01 de Julho de 2011, no Nível II -
referência 3, em virtude da concessão de evolução funcional pela via não acadêmica, nos
termos da Seção IV, § 9º, do Artigo 35 da Lei Complementar nº 56/2001 e suas alterações, e
artigo 9º do Decreto nº 2385/04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 5693/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1° - Enquadrar a Professora de Educação Básica I – PEB I, Abigail Pereira da Silva
Toledo - C.P. 13241- Série 00067-SP, a partir de 01 de Julho de 2011, no Nível III - referência 3, em
virtude da concessão de evolução funcional pela via não acadêmica, nos termos da Seção IV, §
9º, do Artigo 35 da Lei Complementar nº 56/2001 e suas alterações, e artigo 9º do Decreto nº 2385/
04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                   Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
                           Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5694/2011

PORTARIA Nº 5695/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar os Professores de Educação Básica I – PEB I, abaixo relacionados, de
acordo com a Lei Complementar nº 56/2001, Artigo 34, alterada pelas Leis Complementares 99/
2005 e 111/2006 considerando a evolução funcional pela via acadêmica:
Curso de pós-graduação em área de Educação, com duração mínima de 360 (trezentos
e sessenta) horas:
- Nível IV -  ref.  4
Maria Dalva Stracci Ferreira Leme, CTPS - 13729 - Série 00094-SP, a partir de 11 de Julho de
2011;
- Nível VI – ref.  4
Valdirene Aparecida de Oliveira, CTPS 86123 - Série 00244-SP, a partir de 21 de Junho de
2011;
- Nível VI – ref.  10
Elenice Brindo da Cruz, CTPS 00566 - Série 042-SP, a partir de 11 de Julho de 2011.
Viviane Gusson Fatichi, CTPS 62568 - Série 00095-SP, a partir de 12 de Julho de 2011.
Maria de Lourdes Alexandre Cilo, CTPS 14675 Série 00166-MG, a partir de 19 de Julho de
2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
                           Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5696/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir, em virtude de contrato por tempo determinado conforme Lei Municipal n° 3.077/
2005, obedecendo à ordem de classificação do Concurso Público Edital n° 01/2010 para ocupar o
emprego de Professor Auxiliar de Educação Infantil – Nível I – Ref. 1:
- Marina Casamassa de Lima, CTPS 94371 - Série 322-SP,  no período de 25 de Julho a 16 de
Dezembro de 2011, substituindo inicialmente  o afastamento por  licença-saúde junto ao INSS da
Professora  Auxiliar de Educação Infantil -   Eliane de Lourdes Faria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
                        Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Enquadrar o Professor Adjunto I, Junia Gisley Moro Andrade de Toledo, C.P.
72311 - Série 00141ª-SP, nos termos da alínea “b” do artigo 34 da Lei Complementar nº 56/2001,
alterada pelas Leis Complementares 99/2005 e 111/2006, abaixo transcrita, considerando a evolução
funcional pela via acadêmica, a partir de 11 de Julho de 2011:
b)  Curso de pós-graduação em área de Educação, com duração mínima de 360
(trezentos e sessenta) horas:
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
                         Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5697/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Suspender a partir de 13 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria  nº 5359/10 que designo
Ana Maria de Oliveira, C.P. 17527 - Série 00282-SP, ocupante do emprego permanente de
Escriturário  para ocupar a função gratificada de Chefe da Supervisão Administrativa e de
Expediente;
Art. 2º - Designar a mesma a partir de 13 de Julho de 2011 para substituir Rosiane Kátia de Godoi
Vaz de Lima, ocupante do emprego permanente de Secretário de Escola – referência 19,
fazendo jus à diferença dos respectivos vencimentos dos empregos permanentes.
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
       Marisa de Souza Pinto Fontana -  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5698/2011

PORTARIA Nº 5699/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art.1º - Suspender em 10 de Julho de 2011, os efeitos da Portaria nº 4857/09 que designou Maria
Carolina Camargo Godoi, CTPS 32714 - Série 00244-SP, para ocupar a função de suporte
pedagógico como Professor Coordenador, de acordo com a Lei Complementar nº 56/2001 artigo 7º
do anexo IV, retornando a mesma para o emprego permanente de origem como Professor de
Educação Básica I – PEB I.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

 Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5700/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público - Edital nº 01/2010 no
emprego permanente de Professor Auxiliar de Educação Infantil, a partir de 25 de
Julho de 2011:
Nível I – referência 1
Maria Cecília da Silva Coli Cardoso - CTPS 82230 - Série 00263-SP
Angelita Rosa de Araujo - CTPS 43315 - Série 00208-SP
Elisangela Vaz de Lima Damazio - CTPS 35105 - Série 00263-SP
Teresa Bueno da Silva Pereira - CTPS 05272 - Série 092-SP
Rosimeire Aparecida de Souza - CTPS 32674 - Série 00244-SP
Nível II – referência 1
Roselise Lino Monteiro - CTPS 04329 - Série 00231-SP
Raquel Gonçalves Chagas - CTPS 9621580 - Série 001-0-MG
Daniela Aparecida de Oliveira Bruno - CTPS 68613 - Série 00322-SP
Daniele Ferreira Torres - CTPS 77532 - Série 00310-SP, a partir de 27 de Julho de 2011.
Paula Roberta Benatti Modesto - CTPS 48400 - Série 00282-SP
Lucilene Martinez de Almeida - CTPS 10979 - Série 062-SP
Simone de Fátima Dini - CTPS 96658 - Série 00208-SP
Keli Cristina Preto - CTPS 65655 - Série 00310-SP
Patrícia Aparecida Rozante - CTPS 60849 - Série 00296-SP
Sonia da Silva Pinto - CTPS 009574 - Série 633-SP.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

       Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
  Marisa de Souza Pinto Fontana  - Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 5701/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, Eliana Dini de Oliveira, CTPS nº 86359 - Série
00244ª SP, para responder pela Chefe da Supervisão Administrativa das Unidades Básicas de
Saúde, Adriana Helena Teixeira Soares,  no período de suas férias regulamentares, de 18 de
Julho a 01 de Agosto de 2011, fazendo jus à diferença de salário entre as respectivas referências,
de acordo com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/2001.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
                                Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Admitir em virtude de aprovação em concurso público - Edital Nº 001/2011 - Jose
Eduardo de Faria Bueno, CTPS 890796 - Série 141-SP, no emprego permanente de Mecânico,
a partir de 18 de Julho de 2011.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Agosto de 2011.
      Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal

LEI  Nº 3464 / 2011

“Altera os artigos 3º e 4º da Lei Municipal 3095 de 26 de julho de 2005.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 Art. 1° - O “caput” do artigo 3° da Lei Municipal 3095 de 26 de julho de 2005 passando a ter a
seguinte redação:
 “Art. 3° - As publicações do Jornal Oficial de Socorro constarão de matérias oficiais do Município,
onde poderão  constar os atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo.”
Art. 2º - O artigo 4º da Lei Municipal nº 3095, de 26 de julho de 2005, passa a ter a seguinte
redação:
“Art. 4º - As edições do Jornal Oficial de Socorro serão semanais, podendo haver edições
especiais em caráter excepcional, mediante interesse público justificado.”
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                          Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LEI  Nº 3465/ 2011

“Autoriza o Poder Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A.
e dá outras providências correlatas.”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELA SANCIONA E PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S.A.,
até o valor de R$ 1.250.000,00 (um milhão duzentos e cinquenta mil reais), observadas as
disposições legais e contratuais em vigor para as operações de crédito do Programa de Intervenções
Viárias – Provias.
Parágrafo Único - Os recursos resultantes do financiamento autorizado neste artigo serão
obrigatoriamente aplicados na aquisição de máquinas e equipamentos, no âmbito do Programa de
Intervenções Viárias – Provias, nos termos da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº
3.688, de 19/02/2009, e suas alterações.
Art. 2º- Para pagamento do principal, juros e outros encargos da operação de crédito, fica o
Banco do Brasil autorizado a debitar na conta-corrente mantida em sua agência, a ser indicada no
contrato, onde são efetuados os créditos dos recursos do Município, ou, na falta de recursos
suficientes nessa conta, em quaisquer outras contas de depósito, os montantes necessários à
amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.
Parágrafo Primeiro - No caso de os recursos do Município não serem depositados no Banco do
Brasil, fica a instituição financeira depositária autorizada a debitar, e posteriormente transferir os
recursos a crédito do Banco do Brasil, nos montantes necessários à amortização e pagamento
final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados, na forma estabelecida no caput.
Parágrafo Segundo – Fica dispensada a emissão da nota de empenho para realização da
despesa a que se refere este artigo, os termos do Parágrafo Primeiro, do artigo 60 da Lei nº 4.320,
de 17 de março de 1964.
Art. 3º- Os recursos provenientes da operação de crédito objeto do financiamento serão
consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais.
Art. 4º - O orçamento do Município consignará, anualmente, os recursos necessários ao atendimento
da parte não financiada do Programa e das despesas relativas à amortização de principal, juros e
demais encargos decorrentes da operação de crédito autorizada por esta Lei.
Art. 5º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
                        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5684/2011

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar, Diogo Pereira do Nascimento, contador da Prefeitura, C.R.C. 1SP nº
256.967/0-3, e o Sr. Marcelo Benedito Borba Mazolini, engenheiro, devidamente habilitado
da Prefeitura, CREA nº 5060825544 para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR E
RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a Secretaria de Turismo do  Estado de
São Paulo.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 28 de julho de 2011.
                      Registro na Secretaria Geral, em 28 de julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
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Publicação dos atos oficiais do Poder Executivo
DECRETO Nº 2972/2011

DECRETO Nº 2974/2011

A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, MARISA DE
SOUZA PINTO FOINTANA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do Artigo
10º parágrafo 7º, da Lei Municipal nº 2863, de 18 de novembro de 1999,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes representantes dos órgãos governamentais, da Sociedade
Civil e respectivos suplentes, Presidente, Vice Presidente, 1º e 2º Secretários, para a composição
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, neste Município:
Presidente: Evandro de Almeida Junior
Vice Presidente: David Augusto Casagrande
1ª Secretaria: Tânia Maria Aparecida Mathias da Luz
2ª Secretaria: Isabel Cristina Genghini

REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
Departamento de Saúde
Efetivo: Adriana Helena Teixeira Soares
Suplente: Antonio Granato Neto
Departamento de Educação
Efetivo: Tânia Maria Aparecida Mathias da Luz
Suplente: Rose Mary Aparecida Ferreira Calafiori
Departamento de Assistência e Desenvolvimento Social
Efetivo: Isabel Cristina Genghini
Suplente: Tiago Bittencourt Balderi
Departamento dos Negócios Jurídicos
Efetivo: Lauren Salgueiro Bonfá
Suplente: Maria Alice Geraldine
Departamento de Finanças
Efetivo: Diogo Pereira do Nascimento
Suplente: Benedito Gilmar Pinto
Divisão de Acolhimento Familiar
Efetivo: David Augusto Casagrande
Suplente: Odete do Prado
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
Instituto Cultura e Arte – ICA
Efetivo: Gabriel Elvis Perre
Suplente: Angelo Bonetti
APAE
Efetivo: Antonia Cardoso de Oliveira
Suplente: Maricarmen Pieroni Genghini
Lar de Jesus “Amelie Boudet”
Efetivo: Evandro de Almeida Junior
Suplente: Yvelise Maria Cavalieri Marcolino Lemos
Lar Dom Bosco
Efetivo: Cássia Elisa Lixandrão Fratini
Suplente: Sibélia Lopes Leme
Corporação Guias Mirins
Efetivo: Isabel Cristina Cardoso
Suplente: Ricardo Luz de Oliveira Silva
ONG “Viva a Vida”
Efetivo: José Miguel Aparecido Barbosa Sobrinho
Suplente: José Ilton Bernardes da Rocha
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário, em especial o Decreto nº 2841/2010 de 12 de maio de 2010.
                        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de Agosto de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

LICITAÇÃO

“Revoga permissão de ponto de táxi”
MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e,
Considerando, o artigo 69 da Lei Municipal nº 2981 de 30 de dezembro de 2002.

DECRETA:
Art.1º - Fica revogada a permissão do ponto de táxi nº 03 – Avenida Coronel Germano -
Permissionário: Claudionor de Toledo.
Art. 2º - A permissão supra citada, está sendo revogada por desistência do permissionário,
conforme Processo Administrativo nº 2011/4756.
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário e em especial o Decreto nº 848/1976.
                        Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 03 de Julho de 2011.

Marisa de Souza Pinto Fontana - Prefeita Municipal
Publicado e Afixado em igual data no mural da Prefeitura.

Darleni Domingues Gigli - Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra
aberto na Divisão de Licitações o seguinte processo:
Processo Nº 103/2011/PMES – Tomada de Preços Nº 017/2011. Objeto: Contratação de
Empresa especializada na Prestação de Serviços de Obras de Engenharia, visando à
Revitalização da Avenida Marginal Irmãos Picarelli, neste município de Socorro, com
fornecimento de materiais, nos termos do Convênio nº 109/2010 (PMES x DADE) -
Processo DADE nº 4.113/2010. Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para a entrega dos
envelopes Nº 01 – Habilitação e Nº 02 – Proposta até às 9h e 30min do dia 01/09/2011, e reunião
de Licitação às 9h e 40min. Período de Disponibilização do Edital: 10/08/2011 à 26/08/2011.
Cadastramento: até 29/08/2011. Visita Técnica: 11/08/2011 até 29/08/2011, no horário das 8h e
30min até às 10h e 30min e das 13h até ás 17h, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos
facultativos, que devem ser agendadas com o Departamento de Planejamento e Urbanismo, pelo
fone: (19) 3855-9622 ou via e-mail planejamento@socorro.sp.gov.br, com a Arqt. Ada Rita de
Toledo Moraes e Arqt. Joel de Jesus Félix. Taxa de Edital: R$ 15,00.  Socorro, 04 de agosto de 2011.
Obs: No ato de pagamento da taxa, serão fornecidas: cópia do edital, memorial descritivo,
cronogramas, planilhas orçamentárias e minuta de contrato, e cd-room com cópias
das plantas necessárias.
O Edital completo e maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações da
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, 71,
centro, Socorro, São Paulo, ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário comercial, exceto aos
sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, com Alexandra, Giuliana, Filomena ou Sorahila.
A municipalidade disponibilizará resumo dos documentos e informações essenciais no site
www.socorro.sp.gov.br, no link de licitações.
O Edital deverá ser retirado pessoalmente e após o recolhimento da taxa.
As datas acima referem-se aos dias úteis e em que haja expediente na Prefeitura Municipal da
Estância de Socorro, quer seja, excluindo-se os sábados, domingos, feriados e pontos facultativos,
bem como no horário das 8h 30min às 17h.
                    Alexandra Aparecida de Mello – Chefe da Divisão de Licitações

Estão abertas as inscrições para aula dos
cursos de canto coral e violão do Projeto Guri.

No coral, serão aceitas inscrições de
candidatos na faixa etária entre 6 e 18 anos. No
violão, entre 8 e 18 anos de idade.

Projeto Guri abre inscrições para aulas
Os interessados devem ligar para 3855-2430,

entre 13 e 17 horas, ou dirigir-se ao prédio do
Recriança na Av. das Palmeiras, nº 26, no Jardim
Bela Vista.

Outras informações, falar com Elza.

Dia 13 de agosto (sábado) é o dia da
segunda etapa da Campanha Nacional de
Vacinação contra a Paralisia Infantil. Todas as
crianças de zero a menores de 05 anos,
incluindo os recém nascidos deverão ser
vacinadas.

Dia 13, crianças recebem a segunda
 dose contra a Paralisia Infantil

As unidades de vacinação estarão
atualizando as demais vacinas do calendário
para as crianças com atraso no esquema
vacinal.
“Siga o Zé Gotinha e proteja a saúde das
crianças.”

Há mais de 25 anos os ciclistas de Socorro
participam das Festividades de Agosto reunidos
em um Passeio Ciclístico que envolve crianças,
jovens, adultos, idosos e famílias inteiras.

Pedalando ou assistindo, o Passeio já é
conhecido entre os turistas que se deixam
contaminar pela alegria e tranquilidade do
programa orquestrado pelo Departamento
Municipal de Esportes.

Passeio Ciclístico, um jeito saudável
           de Festejar com Socorro

O trajeto da atividade terá início às 9 horas e

30 minutos do dia 13 de agosto, no Ginásio
Municipal de Esportes “Nego Bonetti” e
encerrar-se-á na Praça da Matriz onde várias
bicicletas ofertadas pelos empresários locais
serão sorteadas entre os participantes. Também
serão entregues as medalhas aos ciclistas,
conforme as categorias: bicicleta mais
enfeitada, mais antiga, decoração mais criativa,
ecológica, bloco mais numeroso, ciclista mais
novo e o mais idoso. Participe!

Outra atividade em comemoração ao
aniversário de Socorro que ocorre durante a
programação da tradicional Festa de Agosto é
o Concurso de Pipas.

Durante o evento que ocorrerá a partir das
9h30min do dia 14 de agosto, as pipas que
destacam-se nas categorias: menor e maior

   Pipas rasgarão o céu de Socorro
     durante Concurso, em Agosto

pipa, melhor mensagem, pipa mais criativa, mais
bonita, o participante mais novo e a pipa que
atinge a maior distância – são premiadas com
troféus e medalhas.

O Centro de Exposição “João Orlandi Pagliusi”
é o local escolhido pelo Departamento Municipal
de Esporte para realizar a competição. Não perca.

   De olho nas atividades da
          Festa de Agosto

Mantendo a tradição dos festejos de Agosto,
este ano o Desfile de Bandas e Fanfarras será
realizado no domingo da festa,  dia 14, às 14
horas, na Rua Marechal Floriano Peixoto.

fanfarras de Holambra e Mogi Mirim entre outras.
A Comissão espera contar com um número

maior de bandas e fanfarras este ano, pelo fato
do desfile ser realizado num domingo, o que facilita
a presença dos músicos de outras cidades.

               Bandas e fanfarras
    desfilarão pelas ruas da cidade

Já estão confirmadas  as presenças das

O “Projeto Paternidade Responsável” do Parecer 323/2008, a 2ª Vara da Comarca de
Socorro orienta aos pais que tem interesse na legalização da paternidade das crianças e
jovens que não tem a paternidade estabelecida em seus registros de nascimento, a procurar
o Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais desta Comarca.

                                         Érika Silveira de Moraes Brandão
                                                      Exma. Juíza de Direito

                        COMUNICADO  à  POPULAÇÃO
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Por reconhecer o importante papel
dos agricultores rurais na produção,
conservação da qualidade e
quantidade da vazão de água, a
Associação Mata Ciliar,
mantenedora do Projeto Águas do
Piracicaba, comemorou o “Dia do
Agricultor”, 28 de julho,
homenageando-os.

O Águas do Piracicaba criou, em
homenagem póstuma, o “Prêmio
Roberto Mosso – Protetor das
Águas”  que, durante o evento, foi
entregue aos produtores rurais, aos
membros da sociedade e às
organizações que contribuem para

                Prêmio do Projeto Águas do Piracicaba
                   ganha nome de agricultor socorrense

a preservação ambiental da região
Bragantina, Circuito das Águas e
Campinas.

Dos 27 municípios do interior
paulista envolvidos no evento, os
técnicos das casas agrícolas
municipais elegeram 33 nomes
merecedores do título de “Protetor
das Águas”, dentre os quais, o
socorrense Vicente de Moraes Filho.
A CATI (Coordenadoria de
Assistência Técnica Integral) foi
especialmente homenageada pela
Associação pelos serviços que
presta à sociedade. Paulo Vicente
Soares, do Agrupamento Florestal

da Guarda Municipal de Jundiaí,
recebeu o título pela sua atuação na
preservação da Serra do Japi e as
famílias de Roberto Mosso e Vanilde
Albertini Pádulo, a homenagem
póstuma pelos exemplos de
generosidade, dedicação à família,
empenho profissional e consciência
ambiental de ambos.

Dezenas de agricultores
socorrenses, técnicos da Casa da
Agricultura do município e a
representante do Depto. Municipal de
Planejamento, Salete Ishikawa,
prestigiaram o evento realizado no
Parque do Morango, localizado entre

as cidades de Jarinu e Atibaia. No local,
estava organizada uma exposição de
fotos das ações do Águas do
Piracicaba na região, oficinas de
capacitação na produção de geléias,
brincadeiras e teatro ecológico.

O “Águas do Piracicaba” é um
projeto socioambiental que visa a
gestão participativa dos recursos
hídricos do estado de São Paulo.
Tem como parceiros prefeituras,
associações de produtores, casas
agrícolas municipais, escolas e
grupos de jovens e conta com o
patrocínio PETROBRAS - através
do Programa Petrobras Ambiental.

   Programação
     das sessões

HORÁRIO e FILMES:
08h30min e 14h - “Turma da
Mônica, uma aventura no tempo”
Duração: 80 min.- Classificação –
Livre; 10h - “O Grilo feliz e os
insetos gigantes” - Duração: 84
min.- Classificação - Livre; 16h - “O
ano em que meus pais saíram de
férias” - Duração: 104 min –
Classificação - 12 anos; 20h - “O
bem amado” - Duração: 108 min. -
Classificação – 14 anos.
O Cinemóvel é um caminhão-
cinema com carroceria de cerca de
20 metros de comprimento foi
adaptado para transformar-se
numa sala de cinema com todo o
conforto de uma sala convencional,
com capacidade para 32
espectadores, sendo duas
acomodações para cadeirantes.
Além de poltronas semelhantes à
de um cinema, a sala tem uma tela
de 120 polegadas, som digital de
alta qualidade, iluminação especial,
climatização, isolamento acústico
e térmico e rampa de acesso para
portadores de necessidades
especiais. Na sala do Cinemóvel
não falta nem o lanterninha que
controla os mais bagunceiros.

O veículo estará no Centro
Municipal de Lazer do Trabalhador
localizado atrás do Ginásio Municipal
de Esportes, na Rua Prof. Cornélio
A. de Andrade, 97, no centro.

O Cinemóvel é um projeto do
Ministério da Cultura denominado
Gira Brasil que conta com recursos
captados pela Lei Rouanet


